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o Secretárioda Mesa

Assunto: Disponibilização das contas de gerência das escolas públicas
pertencentes aos concelhos que tenham estabelecimentosde ensino abrangidospelo
contratode associação

Destinatário: MinistradaEducação

Ex.mo Sr. PresidentedaAssembleiada República

Sobo pretextode equipararo montantedefinanciamentodasescolasabrangidaspelocontratode
associaçãoao queé atribuídoàs escolaspúblicas,o Governo,atravésdo Ministérioda Educação,vem
reduzir,deformadrástica,o apoioàquelesestabelecimentosdeensino,aplicando-lhescortessuperioresa
20%.

Trata-sede umareduçãosignificativa,quepõeemcausanãosó a estabilidadecomoa continuidadede
numerosascomunidadese projectoseducativos,tendoaindaconsequênciasverdadeiramentedramáticas
paradezenasdemilharesdealunose professores.

Toma-sepoisútile necessárioque,a bemda transparência,o Ministérioda Educaçãodisponibilizeas
contasde gerênciadas escolaspúblicaspresentesnosconcelhosondetambémexistemescolascom
contratodeassociação.

o acessoa estesvalorespermitirásaber,deformaclarae objectiva,quantogastao Estadoem cada
escolapúblicasituadanestesconcelhose,destaforma,poderfazerumacomparaçãocasuísticacomas
escolasqueseencontramcomcontratodeassociação.

Assim,ao abrigodaalíneae) do artigo156.°da ConstituiçãodaRepúblicaPortuguesae daalínead) do
n.01do artigo 4.° do Regimentoda Assembleiada República,solicitamosque atravésde Vossa
Excelência,a Senhora Ministrada Educação disponibilizeoselementosmencionadosnasalíneasa),b),
c)e d), relativamenteàs escolas públicaslocalizadasnosconcelhosinfrareferidos:

1- MacedodeCavaleiros
2- Mirandela
3- CabeceirasdeBasto
4- VilaNovadeFamalicão
5- Vizela
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6- Barcelos

7- Braga
8- Lamego
9- PesodaRégua
10- VilaReal
11- SantaMariadaFeira
12- Gondomar
13- Maia
14- Porto
15- SantoTirso
16- VilaNovadeGaia
17- Caminha
18- VilaNovadeCerveira
19- Amarante
20- Resende
21- Cantanhede
22- Coimbra

23- FigueiradaFoz
24- Soure

25- Águeda
26- Albergaria-a-Velha
27- Anadia
28- Aveiro
29- OliveiradoBairro

30- Vagos
31- Guarda

32- Manteigas
33- Sabugal
34- Covilhã
35- Fundão
36- Viseu
37- Ansião

38- Proença-a-Nova
39- Sertã
40- Batalha
41- Leiria
42- Pombal
43- PortodeMós
44- Seia
45- Cascais
46- Lisboa
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47- Loures
48- Mafra
49- Odivelas
50-Santarém
51-Ourém

52-Alcobaça
53-ArrudadosVinhos
54-CaldasdaRainha
55-Nazaré
56-TorresVedras
57-Odemira
58-Alvito

59-Beja

a) As contas de gerênciade todasas escolaspúblicasque se encontramlocalizadasnestes
concelhos.

b) O número de alunos, por ciclo, que frequentamos estabelecimentospúblicosde ensino
localizadosnestesconcelhos.

c) Relativamenteàs escolaspúblicaslocalizadasnestesconcelhos,identificaçãodos casosonde
tenhahavidointervenção,ouestejaprevista,daParqueEscolar.

d) Identificaçãodovalordarendaa pagar,bemcomoa previsãodaperdadereceitapelofactode
a mesmapassaraserdivididacoma ParqueEscolar,nasescolaspúblicasdestesconcelhos.

PaláciodeSãoBento,I O def~e 2011.
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